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convocado pelo comandante da força de segurança territorialmente 
competente, sob proposta do guarda a substituir.

SECÇÃO VII

Compensação financeira

Artigo 21.º
Compensação financeira

A actividade do guarda-nocturno é compensada pelas contribuições 
voluntárias das pessoas, singulares ou colectivas, em benefício de quem 
é exercida.

SECÇÃO VIII

Disposições gerais

Artigo 22.º
Delegação de competências

As competências previstas neste Regulamento sobre o controlo e 
fiscalização do processo administrativo referente a férias e faltas e 
exercício da actividade de guarda-nocturno podem ser delegadas no 
Comando de Polícia de Évora.

Artigo 23.º
Medidas de tutela de legalidade

1 — As licenças para o exercício da actividade de guarda-nocturno 
nos termos do presente capítulo podem ser revogadas pela Câmara Mu-
nicipal, a qualquer momento, com fundamento na infracção das regras 
estabelecidas para a respectiva actividade e na inaptidão do seu titular 
para o respectivo exercício, isto sem prejuízo da possível responsabili-
dade em matéria contra-ordenacional.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 103.º do Código de Proce-
dimento Administrativo, a proposta de revogação da licença deve ser 
notificado ao interessado para que, querendo, o mesmo se pronuncie, 
por escrito, no prazo de 10 dias úteis.

201735574 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 9125/2009
Procedimento concursal comum para a contratação por tempo inde-

terminado de um técnico superior da carreira geral de técnico superior 
da área de serviço social. — 1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por meu 
despacho datado de 21/04/2009, se encontra aberto, pelo prazo de 10 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum para contratação por tempo 
indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho para a categoria 
de Técnico Superior da carreira geral de Técnico Superior da área de 
Serviço Social, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de 
Grândola, para exercer funções ao serviço da Divisão de Planeamento 
e Gestão Urbanística.

2 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto -Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Divisão de Planeamento e Gestão Urbanís-
tica.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Exerce com autonomia e 
responsabilidade funções de estudo, concepção e adaptação de méto-
dos e processos científico -técnicos, inerentes à respectiva licenciatura, 
inseridas, nomeadamente, nos seguintes domínios de actividade: Cola-
boração na resolução de problemas de adaptação e readaptação social 
dos indivíduos, grupos ou comunidades, provocados por causas de 
ordem social, física ou psicológica, através da mobilização de recursos 
internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o diagnóstico 
em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de comunidade; 
Detecção de necessidades dos indivíduos, grupos e comunidades; es-

tudo, conjuntamente com os indivíduos, das soluções possíveis do seu 
problema, tais como a descoberta do equipamento social de que podem 
dispor, possibilidade de estabelecer contactos com serviços sociais, obras 
de beneficência e empregadores; colaboração na resolução dos seus 
problemas, fomentando uma decisão responsável; Ajuda os indivíduos 
a utilizar o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, 
orientando -os para a realização de uma acção útil à sociedade, pondo 
em execução programas que correspondem aos seus interesses; Auxílio 
das famílias ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, 
tanto quanto possível através dos seus próprios meios, e a aproveitarem 
os benefícios que os diferentes serviços lhes oferecem; Tomada de 
consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participação 
na criação de serviços próprios para as resolver, em colaboração com as 
entidades administrativas que representam os vários grupos, de modo a 
contribuir para a humanização das estruturas e dos quadros sociais; Rea-
lização de estudos de carácter social e reunião de elementos para estudos 
interdisciplinares; Realização de trabalhos de investigação, em ordem 
ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas profissionais; Aplicação de 
processos de actuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos 
da comunidade, prospecção social, dinamização de potencialidades a 
nível individual, interpessoal e

intergrupal.
6 — Requisitos de admissão: os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12- 

 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

8 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável.

9 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento.

10 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Serviço Social, 
não sendo possível a substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

11 - Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos (com carácter 
eliminatório) e avaliação psicológica (com carácter eliminatório).

11.1 — Os candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da cate-
goria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadora 
do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente proce-
dimento concursal, poderão, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, substituir os métodos de selecção 
acima referenciados pelos seguintes: Avaliação curricular (com carácter 
eliminatório) e Entrevista de avaliação de competências (com carácter 
eliminatório).

11.2 — A prova teórica escrita de conhecimentos gerais e específicos, 
numa única fase, e com a duração de 2h00m, visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício da função e será constituída por 
questões de escolha múltipla e realizada em suporte de papel. A prova 
será valorada numa escala de 0 a 20 valores, sendo a sua ponderação 
para a valoração final de 70 %.

Programa da Prova:
Regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios;
Regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-

dores que exercem funções públicas;
Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas;
Regime do contrato de trabalho em funções públicas;
Regime jurídico da urbanização e edificação;
Regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial;
Recomendações técnicas para a habitação social.
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Legislação a consultar:
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro; Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro; 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro; 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro; Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro; 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro; Decreto -Lei n.º 232/2007, 
de 15 de Junho; Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto; Portaria 
n.º 1356/2008, de 28 de Novembro; Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de 
Março; Despacho n.º 41/MES/85, de 14 de Fevereiro.

11.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será valorada 
da seguinte forma: em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto; Na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12,8 e 
4 valores, sendo a sua ponderação para a valoração final de 30 %.

11.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes: A habilitação académica, a formação profissional, a experi-
ência profissional e a avaliação de desempenho. A avaliação curricular 
é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo classificada através da 
média aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar e 
tendo a ponderação de 70 % para a valoração final.

11.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências é 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores e sendo a sua ponderação para 
a valoração final de 30 %.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será obtida 
através da seguinte fórmula:

VF = (PC x 70 % + AP x 30 %)

em que:
VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos candidatos 
que se encontrem na situação referida no ponto 11.1 do presente aviso, 
será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 70 % + EAC x 30 %)

em que:
VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

12.1 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de 
selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

13 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos ou a avaliação curricular.

14 — Composição do júri:
Efectivos
Presidente: Carlos da Silva Matos — Chefe da Divisão de Planea-

mento e Gestão Urbanística;
Vogais: Otília Moras Mesquita — Técnica Superior de Serviço Social, 

que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
José Luís Carneiro Cirilo — Técnico Superior de Psicologia.

Suplentes
Presidente: Otília Moras Mesquita — Técnica Superior de Serviço 

Social;
Vogais: Ana Paula Afonso Silva Reia — Técnica Superior de Serviço 

Social;
Luisa Gambutas Teixeira Sampayo — Técnica Superior de Arqui-

tectura.
15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

16 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
16.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

16.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.
pt) e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou 
remetido através de correio registado com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 
Grândola.

16.3 — A apresentação de candidatura, deverá ser sempre acom-
panhada, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de 
habilitações, fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão e 
curriculum vitae. Os candidatos que se encontrem nas situações previstas 
no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, devem 
entregar declaração do serviço onde exercem funções públicas com a 
indicação do tipo de vínculo, da carreira, da categoria e avaliação de 
desempenho obtida nos últimos três anos.

16.4 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 6 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

18 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

19 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

20 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público nas instalações da Câmara Munici-
pal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica (www.
cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de selecção 
são convocados para a realização do método seguinte através de notifi-
cação, por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d)do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é notificada 
aos candidatos para a realização da audiência prévia dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo. A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, é publicada na 2.ª Série do Diário da 
República, afixada em local visível e público nas instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página electrónica.

22 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal de 
Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo de três 
dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.
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25 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

23 de Abril de 2009. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
301719074 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 9126/2009
Nos termos do disposto nos artigos 49.º, 57.º e 58.º da Lei n.º 58/2008, 

de 9 de Setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar dos Trabalhado-
res que Exercem Funções Públicas (Estatuto), notifica -se Paulo Jorge 
Carvalho Pereira, com a categoria de cantoneiro de Limpeza da Câmara 
Municipal de Lisboa, que ao abrigo do despacho de subdelegação de 
competências n.º 474/P/2007 de 20 de Agosto, que se encontra publicado 
no Boletim Municipal n.º 705, de 23.08.2007, por Despacho de 9 de 
Fevereiro de 2009 do Senhor Vereador da Área dos Recursos Humanos, 
Dr. José Cardoso da Silva, foi determinado o arquivamento dos Processos 
Disciplinares n.os 8/2003 PDI, 50/2003 PDI e 73/2004 PDI.

Mais se informa que na sequência dos Processos Disciplinares 
n.os 72/2005 PDI, 77/2006 PDI, 109/2006 PDI e 123/2007 PDI e ao 
abrigo do supra referido despacho de subdelegação, ainda por Despacho 
de 9 de Fevereiro de 2009 do Senhor Vereador da Área dos Recursos 
Humanos, Dr. José Cardoso da Silva, foi -lhe determinada a aplicação 
da pena de demissão.

A pena foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de assiduidade, 
nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º do Estatuto.

Nos termos do artigo 58.º do Estatuto, a pena produzirá efeitos 15 dias 
após a publicação do presente aviso.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso hierárquico ou 
contencioso, nos termos da Lei.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

23 de Abril de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
301716117 

 Aviso n.º 9127/2009
Nos termos do disposto nos artigos 49.º, 57.º e 58.º da Lei n.º 58/2008, 

de 9 de Setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas (Estatuto), notifica -se Inácio Álvaro 
Oliveira Gonçalves Silva, ex -Cantoneiro de Limpeza da Câmara Mu-
nicipal de Lisboa, que na sequência do Processo Disciplinar n.º 57/2007 
PDI e respectivo apenso n.º 103/2007 PDI e ao abrigo do despacho de 
subdelegação de competências n.º 474/P/2007 de 20 de Agosto, que se 
encontra publicado no Boletim Municipal n.º 705, de 23.08.2007, por 
Despacho de 23 de Janeiro de 2009 do Senhor Vereador da Área dos 
Recursos Humanos, Dr. José Cardoso da Silva, foi -lhe aplicada a pena 
de demissão.

A pena foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de assiduidade, 
nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º do Estatuto.

Mais se informa a pena será executada desde que o arguido constitua 
nova relação jurídica de emprego público, nos termos do artigo 12.º 
do Estatuto.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso hierárquico ou 
contencioso, nos termos da Lei.

23 de Abril de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
301715664 

 Aviso n.º 9128/2009
Nos termos do disposto nos artigos 49.º, 57.º e 58.º da Lei n.º 58/2008, 

de 9 de Setembro, que aprovou o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores 
que Exercem Funções Públicas (Estatuto), notifica -se Victor Manuel 
Colaço Costa, com a categoria de cantoneiro de Limpeza da Câmara 
Municipal de Lisboa, que ao abrigo do despacho de subdelegação de 
competências n.º 474/P/2007 de 20 de Agosto, que se encontra publicado 
no Boletim Municipal n.º 705, de 23.08.2007, por Despacho de 2 de 
Fevereiro de 2009 do Senhor Vereador da Área dos Recursos Humanos, 
Dr. José Cardoso da Silva, foi determinado o arquivamento dos Processos 
Disciplinares n.os 3/98 PDI, 66/99 PDI e 49/2004 PDI.

Mais se informa que na sequência do Processo Disciplinar n.º 74/2007 
PDI e ao abrigo do supra referido despacho de subdelegação, ainda por 
Despacho de 2 de Fevereiro de 2009 do Senhor Vereador da Área dos 

Recursos Humanos, Dr. José Cardoso da Silva, foi -lhe determinada a 
aplicação da pena de demissão.

A pena foi -lhe aplicada por ter violado o dever geral de assiduidade, 
nos termos do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º do Estatuto.

Nos termos do artigo 58.º do Estatuto, a pena produzirá efeitos 15 dias 
após a publicação do presente aviso.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso hierárquico ou 
contencioso, nos termos da Lei.

Informa -se ainda que da referida decisão cabe recurso nos termos 
da Lei.

24 de Abril de 2009. — O Director Municipal, Rui M. Pereira.
301718953 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.º 9129/2009
Rui Manuel Marques Garcia, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

da Moita:
Torna público, que nos termos e para os efeitos do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, no prazo de oito dias a contar 
da publicação do presente aviso no Diário da República, tem início a 
abertura do procedimento da discussão pública da proposta de alteração 
ao Alvará de Loteamento n.º 1/94, requerida por Citroponte — Comércio 
de Automóveis, Lda., que incide sobre o prédio sito na Urbanização 
Industrial do Carvalhinho, lotes 9 e 10, Freguesia da Moita, descritos 
na Conservatória do Registo Predial da Moita sob o n.º 02360/050594 
e 02361/050594, da respectiva freguesia, que decorrerá durante os 15 
dias seguintes.

Mais se torna público, que a referida alteração consiste na junção dos 
lotes 9 e 10, passando a existir só o lote 9 com a área de 5.211,50m².

A referida proposta de alteração encontra -se disponível para consulta 
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, na Divisão Admi-
nistrativa de Urbanismo da Câmara Municipal da Moita, sita no edifício 
dos Paços do Concelho, Praça da República, Moita, acompanhada da 
informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como, 
do processo de licenciamento da operação de loteamento cuja licença 
ora se pretende alterar.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem 
como a oposição à alteração por parte dos proprietários dos lotes cons-
tantes no alvará, deverão ser formulados por escrito, dirigido ao Presi-
dente da Câmara Municipal da Moita, e dentro do prazo de discussão 
pública.

7 de Abril de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Marques Garcia.

301680883 

 Aviso n.º 9130/2009
Rui Manuel Marques Garcia, Vice -Presidente da Câmara Municipal 

da Moita:
Torna público, que nos termos e para os efeitos do artigo 22.º do 

Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, no prazo de oito dias a 
contar da publicação do presente aviso no Diário da República, tem 
início a abertura do procedimento da discussão pública da proposta de 
alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/94, requerida por Nazir Ibrahim, 
que incide sobre o prédio sito na Urbanização Industrial do Carvalhinho, 
lotes 5 e 6, Freguesia da Moita, descritos na Conservatória do Registo 
Predial da Moita sob o n.º 02356/050594 e 2357/19940505, da respectiva 
freguesia, que decorrerá durante os 15 dias seguintes.

Mais se torna público, que a referida alteração consiste na junção dos 
lotes 5 e 6, de forma a possibilitar a junção da implantação da construção 
a erigir no futuro lote 5, que passará a ter a área de 5.031,00m².

A referida proposta de alteração encontra -se disponível para consulta 
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos, na Divisão Admi-
nistrativa de Urbanismo da Câmara Municipal da Moita, sita no edifício 
dos Paços do Concelho, Praça da República, Moita, acompanhada da 
informação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem como, 
do processo de licenciamento da operação de loteamento cuja licença 
ora se pretende alterar.

As reclamações, observações ou sugestões à referida proposta, bem 
como a oposição à alteração por parte dos proprietários dos lotes constan-
tes no alvará, deverão ser formulados por escrito, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal da Moita, e dentro do prazo de discussão pública.

7 de Abril de 2009. — O Vice -Presidente da Câmara, Rui Manuel 
Marques Garcia.

301680794 




